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M-1377, de coordenada N = 9.661.212,92m e E = 729.066,10m; 0,44 m 
e azimute plano 18°26’06” até o marco M-1378, de coordenada N = 
9.661.213,34m e E = 729.066,24m; 138,98 m e azimute plano 16°21’42” 
até o marco M-1379, de coordenada N = 9.661.346,69m e E = 
729.105,39m; 0,67 m e azimute plano 13°49’43” até o marco M-1380, de 
coordenada N = 9.661.347,34m e E = 729.105,55m; 73,32 m e azimute 
plano 10°49’27” até o marco M-1381, de coordenada N = 9.661.419,36m 
e E = 729.119,32m; 0,71 m e azimute plano 7°19’35” até o marco M-1382, 
de coordenada N = 9.661.420,06m e E = 729.119,41m; 116,80 m e 
azimute plano 4°40’48” até o marco M-1383, de coordenada N = 
9.661.536,47m e E = 729.128,94m; 0,38 m e azimute plano 3°00’46” até 
o marco M-1384, de coordenada N = 9.661.536,85m e E = 729.128,96m; 
570,71 m e azimute plano 1°35’36” até o marco M-1385, de coordenada N 
= 9.662.107,34m e E = 729.144,83m; 165,09 m e azimute plano 0°52’16” 
até o marco M-1386, de coordenada N = 9.662.272,41m e E = 729.147,34m; 
0,36 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1387, de coordenada N = 
9.662.272,77m e E = 729.147,34m;  102,57 m e azimute plano 0°51’57” m 
até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
da Retificação na Matricula nº 1.418, Livro: 2-H, Folhas: 149, junto ao 
cartório de registro de imóveis da comarca de Tailândia.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 820758
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

051801556/2021 PEdro aParEcido 
NoGUEira faZENda NoGUEira 928,3600 MaraBá/Pa 1545/2022

081806124/2021 TiaNa Maria dE 
MENEZES SÍTio PaQUETá 240,6509 SaNTa BárBara do 

Pará/Pa 1495/2022

040601632/2022 iEda SiMoNE dE oliVEi-
ra HoraS raBElo raNcHo raBElo 1,0002 UliaNÓPoliS/Pa 1435/2022

040501605/2022 carloS GilBErTo 
PETTENoN SiTio loiola 0,2413 UliaNÓPoliS/Pa 1513/2022

Belém (Pa), 28/06/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 820843
Portaria Nº 1144 de 28 de JUNHo de 2022

o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
considerando que o Estado do Pará concedeu o Título de concessão de Uso 
Especial para fins de Moradia n° 40, expedido em favor de Ozeias Soares Pan-
toja, em data de 16 de julho de 2021, constante da fl. 40 do Livro n° 42, e,
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para retificação da área, localização e perímetro do Título mencionado, 
previstos na lei Estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto Estadual regula-
mentador n° 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 104, §1 e seus respectivos 
incisos, conforme Processo administrativo n° 2009/331773-iTErPa.
rESolVE:
1. aUToriZar a rETificaÇÃo do TÍTUlo dE coNcESSÃo dE USo ESPE-
cial Para fiNS dE Moradia n° 40, expedido em favor de oZEiaS Soa-
rES PaNToJa, em data de 16 de julho de 2021, constante da 40 do livro 
n° 42, com as seguintes características: Município: Belém; área:120,75 
m² (cento e vinte metros quadrados e setenta e cinco decímetros qua-
drados); Perímetro: 73,88 m; localização: Passagem Maranhão, n° 1900 
– Terra firme (Montese), com a consequente lavratura do TErMo dE rE-
TificaÇÃo da área, perímetro e descrição do perímetro, passando a ter a 
seguinte redação: área: 117, 98m² (cento e dezessete metros quadrados e 
noventa e oito decímetros quadrados); Perímetro: 73,28 m e dEScriÇÃo 
do PErÍMETro de acordo com o Memorial descritivo constante dos tra-
balhos de georreferenciamento da área, cujas peças técnicas foram apro-
vadas pelos setores técnicos deste instituto e fazem parte integrante do 
Processo administrativo n° 2009/331773-iTErPa.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. PUBliQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 820274

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2017/324701
EdUarda 
SoUTo 
PEliSEr

faZENda BaiXo 
GraNdE 1498,8521Ha GoiaNÉSia do 

Pará 1147/2022

2012/548956 aMilToN lo-
PES dE Sá

faZENda MoNTE-
NEGro 1443,1463Ha BraGaNÇa 1151/2022

Belém(Pa), 28/06/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdidaS PElo ilMo. 
Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, NoS aU-
ToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa 
(doaÇÃo) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

2020/503983 WilSoN GoMES do NaS-
ciMENTo SEM dENoMiNaÇÃo 96,1769Ha TailÂNdia 1148/2022

Belém(Pa), 28/06/20201
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 820506
 Portaria Nº 1149 de 28 de JUNHo de 2022

o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo (Doação) 
n° 00950, expedido em favor de Miracy afonso Pantoja, em data de 18 de 
dezembro de 1984, constante do Talonário n° 11, e,
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para retificação da área, localização e perímetro do Título mencionado, 
previstos na lei Estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto Estadual regula-
mentador n° 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 104, §1 e seus respectivos 
incisos, conforme Processo administrativo n° 2021/1291557-iTErPa.
rESolVE:
1. aUToriZar a rETificaÇÃo do TÍTUlo dEfiNiTiVo (doaÇÃo) N° 
00950, expedido em favor de MiracY afoNSo PaNToJa, em data de 18 
de dezembro de 1984, constante do Talonário n° 11, com as seguintes 
características: Município: igarapé-Miri; área: 75ha48a42ca (setenta e 
cinco hectares, quarenta e oito ares e quarenta e dois centiares); de-
nominação: “Sem denominação”; localização: “Sem localização”; com a 
consequente lavratura do TErMo dE rETificaÇÃo da área, denominação 
do imóvel, perímetro e descrição do perímetro, passando a ter a seguinte 
redação: área: 75ha00a58ca (setenta e cinco hectares e cinquenta e oito 
centiares); denominação: “Sítio Boa Vista”; Perimetro: 4.491, 50 metros 
e dEScriÇÃo do PErÍMETro de acordo com o Memorial descritivo cons-
tante dos trabalhos de georreferenciamento da área, cujas peças técnicas 
foram aprovadas pelos setores técnicos deste instituto e fazem parte inte-
grante do Processo administrativo n° 2021/1291557-iTErPa.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. PUBliQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 820477
 Portaria Nº 1150 de 28 de JUNHo de 2022

o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
considerando que o Estado do Pará concedeu o Título de legitimação das 
Posses nº 88, expedido em favor de d. Maria Heloiza de andrade Bentes, 
em data de 25 de setembro de 1900, constante das fls. 88 e verso, do 
Talonário próprio nº 11, e,
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para retificação da área, localização e perímetro do Título mencionado, 
previstos na lei Estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto Estadual regula-
mentador n° 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 104, §1 e seus respectivos 
incisos, conforme Processo administrativo n° 030701136/2022-Sicarf/
iTErPa.
rESolVE:
1. aUToriZar a rETificaÇÃo do TÍTUlo dE lEGiTiMaÇÃo daS PoS-
SES Nº 88, expedido em favor de Maria HEloiZa dE aNdradE BENTES, 


